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INDICAÇÃo N" ó712025

Autoria: Vereador Luiz Sobrinho de Albuquerque Damião - PSB

O vereador que esta subscreve. vem na forma regimental e após ouvir o

Soberano Plenário desta Casa. conforme Lei Orgânica e Regimento Intemo em

vrgor, INDICAR ao Prefeito Municipal Exmo' Sr' Reginaldo Martins Del Colle'

através do seu setor responsável, a necessidade de criar um Projeto de Lei' o qual

visa a construçÍio do Cemitério Público no município de Nova Nazaré - MT' este'

deve incluir diversas etapas, desde a identificação do terreno' planejamento' até a

aprovação e execução da obra'

JUSTIFICATIVA

noÍÍnas técnicas vigentes'

Atualmente' tem se um grande problema e constrangimento quando falece

alguém do nosso município' Àtern da família enlutada estar passando pelo crivo

da morte, dor e sofrimento da perca de um ente querido' precisa fazer 
.o

deslocamento à um outro município para fazer o sepultamento do falecido' Vale

ressaltar também a distância de mais ou menos 50 km' dificultando as visitas e

práticas religiosas' e a manutenção dos túmulos' como limpeza das covas' e

colocação de flores.

Destaco também o constrangimento de além da dor da perca ' ottvn *,Nio..h1

mais espaços para utilizarem, vocês precisam se organizarem na sua cidade"' E

uma t:ergonha, cadê a gestão? Até hoje vocês não se organizarant? Entra gestão

e sai gestão?

Sendo assim sugiro alguns pontos importantes para a elaboração do projeto:

l"IdentificaçãoeSeleçãodoTerreno:Oterrenodeveserescolhidovendo
as condições ambientais, O" 

'u'iAt 
pública e considerando o crescimento futuro da

popufuçao nazareense' Fazer pesquisas de absorção do solo' de acordo com as

Secretaria Administrativa
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2'EtaboraçãodoProjeto:Ocemitériodeveserelaboradocomprofissionais
qualificados, para melhor aprimoramento e aproveitamento da área' com a planta

baixa das sepulturas, área verde, estacionamento, área de descanso para a família

enlutada, acessibilidade para necessidades especiais' e um ossuário, e a segurança

do cemitério, com a vigilância, a iluminação e a pfoteção necessária para não

ocorrem profanações.

3o Aprovação Legal: O cemiterio deve aprovado pela Câmara Municipal' e

sancionado pelo Excelentissimo Prefeito Municipal' Onde o município de Nova

Nazaré, seú responsável pela administração' frscalização organizaçào e a

concessão de Jazigos PerPétuos'

4o Estrutura: A construção deve seguir rigorosamente as licitações e o

projeto aProvado:

1. Adquirir toda o mobiliário e equipamentos para a capela mortuária'

também, um local destinado ao acendimento de velas a contratação de

funcionarios e a implantação de um sistema de gestão do cemitério'

2' A gestão do cemitério deve ser eftciente' com a organização das areas'

a manutenção das sepulturas e a conservação das instalações'

3. Proporcionar um sistema de monitoramento facilitado' evitando: danos'

furtos e dePredações

4. Contratação de um zelador para a manutenção preventiva' com a

limpeza das áreas, podas das á*ot"'' limpeza de jardins e o reparo de

danos.

5'Legislação:Consultarosórgãosestaduaisefederaissobrecemitérios'

6" Participação da Comunidade: É importante envolver a comunidade na

elaboração do projeto e na tomada de decisões'

Diante do exposto, a presente indicação tem como objetivo indicar ao poder

executivo a possiblidade de elaborar um projeto de lei que tem como finalidade a

construção de um cemitério local' demonstrando assim nosso respeito e

consideração com entes queridos do nosso munlclplo'

Luiz Sobrinho de Albuquerque Damião
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